
13/07/2023, 14:50 SEI/GOVMG - 69092301 - Memorando

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=78665024&infra… 1/3

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais 

Casa de Saúde Santa Izabel - Gerência Administra�va - Gestão da Informação -
Finanças

 

Memorando.FHEMIG/CSSI/FINANÇAS.nº 18/2023

Be�m, 05 de julho de 2023.

Para: FHEMIG/Diretoria de Planejamento Gestão e Finanças - Gerência de Orçamento e Finanças - GEOF 

          

  
  Assunto: Solicitação de quebra de cronologia
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
2270.01.0040662/2023-88].
  

Prezados Senhores,

Com os nossos cordiais cumprimentos, considerando as informações repassadas aos quais
se dispõem sobre os procedimentos para a quebra da ordem cronológica de pagamentos, e mediante o
obje�vo de o�mizar o controle da execução das despesas, apresentamos solicitação com jus�fica�va
fundamentada e devidamente assinada pelo Ordenador de Despesas, contendo as seguintes
informações:

Em 13/04/2023 a Empresa FAMILY RESTAURANT'S LTDA, prestadora de serviço de
alimentação e nutrição com produção e distribuição de refeições aos servidores, pacientes, e seus
acompanhantes para a Casa de Saúde Santa Izabel, apresentou situação irregular, situação que perdurou
após contatos realizados pelo gestor do contrato junto a empresa e inviabilizou o registro do reforço do
empenho e consequentemente o registro da liquidação e pagamento das notas fiscais.

Conforme O�cio n° 02 - Family (69109832) solicitando a liberação da emissão das notas
fiscais e dos pagamentos para custear gastos imediatos, haja visto a impossibilidade na con�nuidade de
disponibilização das refeições pelo fornecedor , Memorando n°13 - GAPMA (69109905) em trecho abaixo
transcrito:

"[...] dada a excepcionalidade da situação, medida mais urgente que afasta este
risco é conferir os meios necessários para que o atual prestador con�nue o
fornecimento já em curso. Caso contrário, caberia a Administração lançar mão de
processos de dispensa emergenciais para suprir essa necessidade, o que poderia
impactar nega�vamente a con�nuidade dos serviços. Além disso, via de regra,
procedimentos de dispensa possuem custos mais elevados, dada a mobilização
urgente e por curto espaço de tempo para afastar a risco para a Administração,
podendo atrair inclusive riscos de segurança alimentar pela impossibilidade de
estruturação razoável do serviço".

 

E considerando que o serviço foi prestado a contento nos meses de abril e maio e as
trata�vas com a DPGF no intuito de viabilizar a con�nuidade da prestação do serviço, solicitamos a
quebra de cronologia para pagamento.
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Documentos comprobatórios que fundamentam a solicitação: 

E-mail aviso de situação irregular - Serviço de Finanças /CSSI (69109760)

O�cio n° 02 - Family (69109832)

Memorando n°13 - GAPMA (69109905)

Nota Jurídica - CGE (69109877)

O�cio n°243 - CGE/GAB (69109922)

Nota Fiscal n° 3049 Ref. Abril (69114737)

Nota Fiscal n° 3050 Ref. Maio (69115046)

Nome do credor: FAMILY RESTAURANT'S LTDA - CNPJ: 03178438/0001-52

Valor da despesa/liquidação: 493.611,94

Data da liquidação: 05/07/2023

Ano/Número do empenho: 57/2023

 

 

Atenciosamente,

 

 

Glauciene Silva Leite Borges
Coordenadora Gestão da Informação e Finanças

Casa de Saúde Santa Izabel
 
 

Le�cia de Carvalho Melo
Gerente Administra�va

Casa de Saúde Santa Izabel
 
 

Gabriella Rodrigues da Silva Camargo
Diretora Hospitalar

Casa de Saúde Santa Izabel

Documento assinado eletronicamente por Le�cia De Carvalho Melo, Gerente, em 05/07/2023, às
17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Glauciene Silva Leite Borges, Coordenador(a), em
05/07/2023, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Gabriella Rodrigues Da Silva Camargo, Diretor (a), em
06/07/2023, às 08:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 69092301
e o código CRC B448905B.

Referência: Processo nº 2270.01.0040662/2023-88 SEI nº 69092301

http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

